
EMENDA ADITIVA AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR,  93 DE 2023

Institui  regime fiscal  sustentável

para  garantir  a  estabilidade

macroeconômica  do  País  e  criar  as

condições  adequadas  ao  crescimento

socioeconômico,  nos  termos  do

disposto  no  art.  6º  da  Emenda  à

Constituição  nº  126,  de  21  de

dezembro de 2022

EMENDA ADITIVA Nº

(da Sra YANDRA MOURA)

Inclua-se no Projeto de Lei Complementar nº 93, de 2023, o inciso

XIV, ao artigo 3º § 2º, e os parágrafos 7º e 8º, com a seguinte redação: 

XIV - as despesas para cumprimento do disposto no art. 98, §1º

do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias; 

§ 7º No caso do Inciso V do caput, o limite de que trata o § 1º

incorporará, adicionalmente, as despesas para cumprimento do disposto

no art. 98, §1º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias;

 § 8º Para cumprir o disposto no § 7º, serão incorporadas ao limite

de que trata o § 1º, as despesas apuradas conforme o critério definido

no art. 8º, § 2º
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JUSTIFICAÇÃO

A Defensoria Pública está presente em apenas 80 das 279 unidades

jurisdicionais  do  Brasil.  Isso  significa  que  apenas  29%  do  público-alvo  da

defensoria  têm  assessoria  jurídica.  Os  locais  não  atendidos  regularmente

recebem  ocasionalmente  o  projeto  "Defensoria  Itinerante",  que  busca  dar

alguma assistência para pessoas necessitadas que não residem nos territórios

atendidos.

Hoje,  são  apenas  679  defensores  no  total  –  o  que  equivale  a  um

membro da DPU para mais de 300 mil pessoas. 

Enquanto a EC 80 de 2014 não for cumprida, milhões de brasileiros não

terão direito  a  terem direitos  efetivados.  E,  lamentavelmente,  a  situação se

perpetua com o atual texto do novo arcabouço fiscal. 

Entre  as  13 exceções que  o  PLP 93  de  2023 faz  com remissão  às

normas constitucionais não foi considerado o art. 98, § 1º, do ADCT, que trata

justamente da interiorização da DPU (EC 80/2014). 

A situação é dramática. A norma constitucional é descumprida em nível

federal  sem se considerar a evidência de que a DPU transforma a vida de

quem está à  quem está à margem de qualquer perspectiva.

Diante disto, rogo aos nobre pares pela aprovação desta emenda.

Sala das Sessões, em de maio de 2023.

Deputada Yandra Moura
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